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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÔMERO 65/91 

De 20 de novembro de 1991 

Dispõe sobre a majoração de ''di;
rias" para os mçtoristas - Clas
se Especial da Camara municipal. 

A mESA DA CÂrr!AilA r,,UNICIPAL DE í\Rl\,U\iWARA,Estado 
de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida p~ 
la Resolução nQ 167,de 07 de agosto de 1991, 

RESOLVE: 

Artigo lº - As ''diárias'' instituidas pela Resolu
ção nQ 167, de 07 de agosto de 1991,aos n:otoristas-Classe 
Especial da c;mara municipal de Araraquara, ficam assim 
majoradas: 

deste 
te,do 

I - '' □ i~ria completa~ ••.••••••••• Cr$ 8.5 □□ , □ 0 

II - ''Oi~ria parcial''•••••••••••••Cr$ s.000,00 

III - ''Di~ria completa com pousa-
da''••••••·••••••••••••••••••Cr$18. □□□ ,00 

Artigo 2º - As despesa~ decorrentes da aplicação 
rito, onerarão dotações proprias do orçamento vigen
Poder Legislativo. 

Arti~o 3s - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicaçã~, revogadas as disposições em contr~rio. 

c;mara Glunicipal de Araraquara, aos 20 (vinte) 
dias do mês de novembro do ano de 1991 (mil,novecentos 
e novents um). 
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Publicado na Diretoria do Expediente e Pessoal 
da C~mara ll,unicipal de Araraquar~~ 

LiA IA TERESA ANSEU.10 ro::SECI\ 
Coordenador Administrativo 


